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1) SÃO CRISTÓVÃO DE FUTEBOL E REGATAS -  NOVA  DIRETORIA  

São Cristóvão de Futebol e Regatas divulga através do ofício n° 006/08, expedido 
em 22.02.08, protocolado sob o n° 103.150, em 25.02.08, comunica os nomes dos 
membros da Diretoria eleitos para o biênio 2008/2009, a saber: 
 
Presidente da Diretoria Administrativa: Alfredo Maciel Filho 
Vice-Presidente da Diretoria Administrativa: José Augusto Quintas do Nascimento 
Presidente do Conselho Deliberativo: Clovis do Rego Monteiro Filho 
Vice-Presidente do Conselho Deliberativo: Adson Ribeiro Soares 
 
2)  CLUBE  ATLÉTICO CASTELO BRANCO  - CREDENCIAMENTO 
Informamos que recebemos a procuração do Clube Atlético Castelo Branco 
credenciando o Sr. Renato Azevedo de Paiva para representar junto a FERJ, bem 
como todas as demais instituições a ela ligadas podendo dar entrada em 
processos administrativos, assinar requerimentos, juntar ou retirar dos 
documentos de processos, fazer comprovações, levantar situações de débitos, 
requerer e retirar certidões e certificados, retirar guias, efetuar pagamento, assinar 
e receber documentos, podendo enfim, realizar tudo quanto se fizer necessário.  
 
3)  CLUBE  ATLÉTICO CASTELO BRANCO  -  DESCREDENCIAMENTO 
Esclarecemos que o Clube Atlético Castelo Branco descredenciou o Sr. Luiz 
Gonzaga Moura Bastos, de acordo com a procuração datada de 01 de janeiro do 
corrente ano. 
 
4)  PEDIDO DE LICENÇA – JUVENTUS FUTEBOL CLUBE 
Comunicamos que através do ofício expedido e protocolado em 12.02.08, sob o n° 
102.707, o Juventus Futebol Clube solicitou dispensa nas competições durante o 
ano de 2008 da Terceira Divisão de Profissionais, por motivo de reestruturação. 
 
5)  COPA SANTANDER LIBERTADORES DA AMERICA –  DOPING  
A Confederação Brasileira de Futebol encaminhou o oficio da Confederación 
Sudamericana de Futebol (26.02.08) designando o Coordenador Local do Controle 
de Doping da CSF, Dr. Bruno Borges da Fonseca, para adotar os procedimentos 
necessários para a realização do exame na partida a ser realizada no dia 
27.02.08, entre o Flamengo vs Cienciano, às 21h50m, no Estádio Mário Filho. 
 
6)  TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA – EDITAL DE CITAÇÃO 
Segue em anexo ao presente Boletim a Comunicação n° 022/08. 
 
 

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO 
PRESIDENTE 

 
 



TRIBUNAL JUSTIÇA DESPORTIVA 
 

 Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2008.  
 

Comunicação n°022/08-TJD/RJ  
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA /RJ  
 

EDITAL DE CITAÇÃO  
 

De ordem do Auditor Presidente e para os devidos efeitos, faço saber aos 
interessados em geral que estão sendo chamados à Rua Radialista Waldir Amaral, Nº 20, Auditório 
da Federação de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, Maracanã, Cidade do Rio de Janeiro, até às 
18:00 horas do dia 03 de Março de 2008, para julgar os processos abaixo: 

 
01) Proc. 001/08:  RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
Recorrente(s):  DUQUE DE CAXIAS F.C. 
Recorrida:   DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR “C”  

(Atleta: Wagerson Ramos dos Santos) 
 
02) Proc. 002/08:  RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
Recorrente(s):  RUBRO SOCIAL E.C. 
Recorrida:   DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR “C” (Art. 205 do CBJD)  
 
03) Proc. 756/07:   RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
Recorrente(s):   APERIBEENSE F.C. 
Recorrida:  DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR “B” (Atleta: Jhonatan de 

Souza Santos) 
 
04) Proc. 755/07:  MANDADO DE GARANTIA COM PEDIDO DE LIMINAR 
Reclamante(s):  OLARIA A.C.  
Reclamado:  PRESIDENTE DA FEDERAÇÃO DE FUTEBO DO ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO E O SEU DIRETOR DE REGISTRO 
 
05) Proc. 704/07:  RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 
Recorrente(s):  RESENDE F.C. 
Recorrida(s):  COMISSÃO DISCIPLINAR “C” (Atleta: Alessandro da Silva Batista) 
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06) Proc. 705/07:  RECURSO VOLUNTÁRIO COM PEDIDO DE LIMINAR 
Recorrente(s):  MESQUITA F.C. 
Recorrida(s):  COMISSÃO DISCIPLINAR “C” (Atleta: Paulo Henrique de Oliveira) 
 
07) Proc. 687/07:  RECURSO VOLUNTARIO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
Recorrente (s):  QUISSAMÃ F.C. 
Recorrida (s):   DECISÃO COMISSÃO “C” (Atleta: Cleiton Ferreira de Melo)  
 
08) Proc. 688/07:  RECURSO VOLUNTARIO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
Recorrente (s):   A.A. PORTUGUESA.  
Recorrida (s):  DECISÃO COMISSÃO DISCIPLINAR “A” (Diretor: Salim Sleman) 
09) Proc. 745/07:  RECURSO VOLUNTARIO COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO 
Recorrente(s):  FLUMINENSE F.C. 
Recorrida(s):  DECISÃO DA COMISSÃO DISCIPLINAR “C”(Técnico: Amilton 

Oliveira).  
10) Proc. 038/08:  DENUNCIA 
Recorrente (s):  PROCURADORIA TJD.  
Recorrida (s):  JOSE RUBENS PASSOS DE SOUZA (Presidente do Paraíba do 

Sul) 
 
 

Rio de Janeiro, 26 de Fevereiro de 2008.  
 
 

Eliane Cavalcante Neno Rosa 
Secretária 

 


